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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

  

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.043, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Aprova a revogação da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 1.849, de 21 de maio de 2014, que 

aprova os critérios para habilitação e classificação 

de propostas dos municípios do Estado de Minas 

Gerais para construção de Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) no exercício de 2014. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de 24 de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.849, de 21 de maio de 2014, que aprova os critérios para 

habilitação e classificação de propostas dos municípios do Estado de Minas Gerais para 

construção de unidades básicas de saúde (UBS) no exercício de 2014; 

- a Resolução SES/MG nº 4.350, de 21 de maio de 2014, que estabelece critérios para 

habilitação e classificação de propostas dos municípios do Estado de Minas Gerais para 

construção de unidades básicas de saúde (UBS) no exercício de 2014; 

- as dificuldades no decorrer da execução do fluxo de habilitação das propostas, responsável 

pela geração de atrasos e óbices na conclusão das análises antes da proximidade do 

encerramento do exercício; 
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- as adversidades recentes no andamento das obras contempladas no mesmo padrão 

construtivo nos anos de 2012 e 2013 devidas, principalmente, ao vulto financeiro de cada obra 

e a dificuldade de haver liberação das parcelas de recurso financeiro conjuntamente com o 

alcance das fases de obra exigidas, tornando imperioso dar vazão às contemplações anteriores 

para iniciar novas; 

- a possibilidade de haver inconveniente fiscal na execução das contemplações em razão da 

proximidade do encerramento do exercício orçamentário e financeiro de 2014 e da mudança 

de gestão governamental no exercício seguinte; 

- o Ofício nº 421, de 17 de dezembro de 2014, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no artigo 5º, parágrafo 1º, 

do seu regimento. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a revogação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.849, de 21 de maio de 

2014, que aprova os critérios para habilitação e classificação de propostas dos municípios do 

Estado de Minas Gerais para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) no exercício de 

2014, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2014. 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.043, DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 2014 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.616, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Revoga a Resolução SES/MG nº 4.350, de 

21 de maio de 2014, que estabelece 

critérios para habilitação e classificação de 

propostas dos municípios do Estado de 

Minas Gerais para construção de Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) no exercício de 

2014 e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 

180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.043, de 17 de dezembro de 2014, que 

aprova a revogação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.849, de 21 de maio de 2014, que 

aprova os critérios para habilitação e classificação de propostas dos municípios do Estado de 

Minas Gerais para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) no exercício de 2014. 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º Revogar a Resolução SES/MG nº 4.350, de 21 de maio de 2014, 

tornando sem efeito as suas disposições, inclusive os atos já praticados. 

 

Parágrafo único. Considerando o caput desse artigo, todas as propostas 

encaminhadas para fins de habilitação e classificação serão remetidas aos respectivos 

municípios na etapa de análise em que se encontrarem após publicação desta Resolução para 

possibilitar sua reapresentação em momento oportuno. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2014. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

GESTOR DO SUS/MG 


